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Ata Extraordinária nº 04/25 
 
Ata da Quarta Reunião Extraordinária do Primeiro Ano da Décima Legislatura da Câmara Municipal de 
São José do Vale do Rio Preto, realizada ao décimo primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte e cinco, sob a presidência do Sr. Vereador Marcelo Rabello Neves, com a participação presencial dos 
Vereadores Fabrício Porto Andriolo Machado, Jaqueline Hiat Dias, Jorge Antônio Moura de Rezende, 
José Roberto Fonseca e Marcos Antônio Machado. Registre-se que a convocação dos Srs. Vereadores, da 
mesma forma que na sessões extraordinárias anteriores, foi realizada através da rede de comunicação 
interna da Câmara Municipal, grupo específico de WhatsApp, informando-os do local e horário da reunião 
extraordinária. A seguir, às dez horas e vinte minutos o Sr. Presidente, havendo número legal e fazendo a 
invocação regimental, deu início aos trabalhos, convidando o servidor Marcelo Ramos para fazer a leitura 
do texto da Bíblia Sagrada. Logo após, o Sr. Presidente solicitou o Vereador Marcos Machado, Primeiro 
Secretário, que fizesse a leitura das matérias que estariam inseridas na Ordem do Dia, informando que as 
matérias de leitura no Expediente já haviam sido disponibilizadas pela rede social, dispensando a sua 
leitura, desses sete Ofícios oriundos do Gabinete do Prefeito, solicitando a inserção de projetos de Lei em 
Sessão Extraordinária: Ofício GP nº 047/25, que encaminha o Projeto de Lei nº 194/25 que requer 
autorização para a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 700.000,00 para o Fundo 
Municipal de Saúde; Ofício GP nº 048/25, que encaminha o Projeto de Lei nº 210/25 que requer 
autorização para a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.648.000,00 para o Fundo 
Municipal de Saúde; Ofício GP nº 064/25, que encaminha o Projeto de Lei nº 218/25 que requer 
autorização para a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 12.000,00 para a Secretaria 
Municipal de Fazenda; Ofício GP nº 051/25, que encaminha o Projeto de Lei nº 299/25 que requer 
autorização para a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 21.091,70 para o Fundo 
Municipal de Cultura; Ofício GP nº 059/25, que encaminha o Projeto de Lei nº 305/25 que requer 
autorização para a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 120.000,00 para o Fundo 
Municipal de Assistência Social; Ofício GP nº 060/25, que encaminha o Projeto de Lei nº 306/25 que 
requer autorização para a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 711.195,21 para o 
Fundo Municipal de Assistência Social; e Ofício GP nº 052/25, que encaminha o Projeto de Lei nº 
307/25 que requer autorização para a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 850,16 para o 
Fundo Municipal de Cultura. Outros Ofícios GP, que informam o encaminhamento de solicitações feitas 
pelo Vereador Jorge Resende aos setores competentes: nº 040/25, de protocolo nº 150/25; nº 044/25, de 
protocolo nº 179/25; e nº 056/25, de protocolo nº 202/25. Ofício GP nº 043/25, de protocolo nº 219/25 
que encaminha resposta em atenção ao Ofício nº 01/25, de autoria do Vereador Marcos Antônio 
Machado, sobre a situação financeira do Município; o Projeto de Lei nº 207/25, de autoria do Vereador 
Jorge Antônio Moura de Rezende que altera inciso do Artigo 1º da Lei nº 1.306, de 2007, alterando a 
denominação de logradouro público na localidade de Serra do Capim / Pião; as seguintes Indicações 
Legislativas: nº 145 a 149, e 296/25 – de autoria do Vereador Luis de Souza Teixeira; nº 154 a 159, e 161 a 
168, 174, 246 e 294/25 – de autoria do Vereador Marcelo Rabello Neves; nº 169, 171 a 173, 178, 206, 251, 
253 a 256, 300 a 303, e 308 a 311/25 – de autoria do Vereador José Roberto Fonseca; nº 170, 175 a 177, 
193, 199, 215 a 217, 250, 259 a 261, 263 a 265, 267, 283, 285 e 286, e 304/25 – de autoria do Vereador 
Marcos Antônio Machado; nº 181, 182, 289 e 291/25 – de autoria do Vereador Raphael Branco dos 
Santos; nº 237, 239, 241, 242 e 245, 252, 257, 295 e 298/25 – de autoria do Vereador Jorge Antônio 
Moura de Rezende; e nº 197, 211 a 214, 229, 231 a 236, 238, 240, 243 e 244, 258, 262, 266, 270 a 275, e 
278 a 282, 287 e 288, e 317 a 327/25 – de autoria do Vereador Fabrício Andriolo Machado; e a Moção de 
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Aplausos nº 183/25, de autoria do Vereador Raphael Branco dos Santos ao Sr. Victor Argon Pires. A 
seguir, não havendo oradores inscritos para a Fala do Expediente, passou-se a Ordem do Dia, com o Sr. 
Presidente solicitando ao Vereador Marcos Machado, Primeiro Secretário, que fizesse a leitura dos 
pareceres da Comissão Especial designada pelo Ato da Presidência nº 01/25. Após a leitura dos pareceres, 
o Sr. Presidente solicitou a Vereador Jaqueline Hiat, Segunda Secretária, que fizesse a chamada dos Srs. 
Vereadores para a votação em bloco dos projetos de nºs 194/25 que requer a abertura de Crédito Especial 
no valor de R$ 700.000,00 para o Fundo Municipal de Saúde; nº 210/25 que requer a abertura de Crédito 
Especial no valor de R$ 2.648.000,00 para o Fundo Municipal de Saúde; nº 305/25 que requer a abertura 
de Crédito Especial no valor de R$ 120.000,00 para o Fundo Municipal de Assistência Social; nº 306/25 
que requer a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 711.195,21 para o Fundo Municipal de 
Assistência Social; e nº 307/25 que requer a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 850,16 para o 
Fundo Municipal de Cultura, que foram aprovados de forma unânime. A seguir, não havendo oradores 
inscritos para as Explicações Pessoais, às dez horas e vinte e nove minutos o Sr. Presidente deu por 
encerrada a sessão, agradecendo a todos e convocando os Vereadores para a próxima reunião, a ser 
realizada no dia dezoito de fevereiro quando o Legislativo estará retornando do recesso parlamentar de 
fim e início de ano, ou a qualquer momento em atenção a uma nova convocação do Chefe do Poder 
Executivo. E eu, Marcos Machado, Primeiro Secretário, para que tais relatos integrem os anais desta Casa, 
mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por quem de direito. 
São José do Vale do Rio Preto, em onze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. HAB. 
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